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E S T A D O D O R I O G R A N D E D O 8 U L 

"ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES" 

SI LI/IO MIGUEL F0F0NKA, Pn.e.ieÁXo Muni­

cipal, de. Santo Antonio da PatAulka, no 

tiòo doj> atribuições que. lhe. SOLO conferi­

das pon Lei. 

FAÇO SABER, que. a. Camaxa. Municipal apn.o_ 

vou e. e.u sanciono a se.guinte. Lei: 

ARTIGO 1Q - São mplme.nto.dtu as se.guintes dotações oK.çojne.ntdAÍas, concome, se.-

gua: 

03- SECRETARIA MUNICIPAL VE ADMINISTRAÇÃO 

01- SECRETARIA MUNICIPAL VE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto 1.001- Construção e. Con6QA.vaç.ão de. Próprios MunicipaÁs 

4.1.1.0- Obras e. Instalações Cr$ 5.000.000,00 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ativida.de. 1.00%- Manute.nQ.ao do Ensino de. 1Q Grau 

3.1.3.2- Outros Serviços e. Enc.ah.Qos Cr$ 10.000.000,00 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

01- DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS 

Ativida.de. 1.031- Convênio com a Cooperativo. TeZcionica PaJx.ulke.nse. 

Ltda 

3.1.1.1- Transferências Operacionais Cr$ 10.000.000, 00 

01- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGENS 

Atividade. 2.041- Manute.nção dos Serviços do DMER 

3.1.1.0- Material de. Consumo Cr$ 120.000.000, 00 

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

01- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

Atividade. 2.045- Convênio com o Hospital Municipal 

3.2.1.1- Transferências Operacionais Dt$ 30.000.000, 00 

TOTA L Cr$ 195.000.000, 00 

L E I NQ 2.507/92 

http://mplme.nto.dtu
http://Ativida.de
http://Manute.nQ.ao
http://Enc.ah.Qos
http://Ativida.de
http://PaJx.ulke.nse
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ARTIGO 20 - Sorvira. do. h.o.curso paxá. cobhir as ¿uplme.nto.cooj> cons tantos no ar­

tigo antorioh, a ho.duçã.o das oo.QtU.ntos dota.çõos on.çmo.ntajvias'• 

02- GABINETE VO PREFEITO 

01- GABINETE VO PREFEITO 

Ativi.da.do. 2.002- Suporvisã.o o. Zooh.do.na.qAo Supoxioh 

4.1.2.0- Equipamento o. MatoJUal PoJima.no.nto. Ch$ 6.390.000, 00 

04- SECRETARIA MUNICIPAL VE FINANÇAS 

01- SECRETARIA MUNICIPAL VE FINANÇAS 

Ativi.da.do. 2.001- Manuto.nc.ao dos Sorviços da Contabilidade. 

4.1.2.0- Equi.pajmo.nto e Material PoJima.no.nto. Ch.$ 17.630.000,00 

05- SECRETARIA MUNICIPAL VE EVUCAÇÁO E CULTURA 

01- SECRETARIA MUNICIPAL VE EVUCAÇÁO E CULTURA 

Ati.vi.dado. 2.010- Manuto.no.ao do Ensino do. 10. Ghaju 

4.1.2.0- Equipamo.nto e. MaXeriaJ. Permane.nte. Ch$ 12.000.000,00 

06- SECRETARIA MUNICIPAL VE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

01- VIVISÃO VE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS, 

PhojoXo 1 .007- Aquisição do. Veículos p/Coh.po do. Bombeiros Voluntá-

hios 

4.1.2.0- Equipamento o. MatoJUal PoJima.no.nto. Ch$ 40. 150.000,00 

PhojoXo 1.014- Amplia.ção do Cemitério Municipal o. Construção da Ca 

polo. 

4.1.1.0- Obhos o. Instalações Ch$ 1 1 .830.000, 00 

Ph.ojeXo 1.021- Aquisição do. Ãh.0.0. do. Terra p/ToJiminal Rodoviário 

4.1.1.0- Obhas 0. Instalações Ch$ 30.000.000, 00 

07- SECRETARIA MUNICIPAL VE SAÜVE E BEM-ESTAR SOCIAL 

01- SECRETARIA MUNICIPAL VE SAÜVE E BEM-ESTAR SOCIAL 

PhojoXo 1 .025- Construção do. Cho.ch.os 

4.1.1.0- Obh.as e Instalações Ch$ 30.000.000,00 

Oi- SECRETARIA MUNICIPAL VA AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔMICO 

01- SECRETARIA MUNICIPAL VA AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔMICO 

Atividade. 2. 055- Manuto.nção do Phoghama do. Fhuticultura 

3.1.2.0- Matorial do. Consumo Ch$ 10.000.000, 00 

http://�uplme.nto.cooj
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Projeto 1.02.9- Construção do Mercado Agrícola 

4.1.1.0- Obr.as e Instalações Cr$ 12.000.000, 00 

09- ENCARGOS GERAIS VO MUNICÍPIO 

01- ENCARGOS GERAIS VO MUNICÍPIO 

Atividade 2.061- Amortização de Empréstimos e financiamentos 

3.2.6.1- Juros da Vivida Contratada Cr$ 10.000.000, 00 

4.3.5.1- Amortização da Vivida Contratada Cr.$ 15.000.000, 00 

JOTA L Cr$ 195.000.000, 00 

ARTIGO 30. - Revogadas as disposições em contrário, esta lei 

a partir desta data. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de agosto de 1992. 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

sTLvié^i^rfTmm 
Prefeito Municipal 

entra em vigor 

L v/ MEVEIRÒZ ' 

SecAetanU/o de Administração 


